
eâmara c-Municipal de CUirigcti 
Estado de São Paulo 

   

REQUERIMENTO N°  227/22 
*********************************** 

Justificativa de falta em sessão ordinária para 
tratamento médico. 

Senhor Presidente: 

No dia 24 de maio, deixei de comparecer à 

sessão ordinária regimentalmente prevista, em razão de tratamento médico. 

Assim, com fundamento no inciso I do § 1° do 

artigo 338 do Regimento Interno, juntando ao presente o competente atestado, 

emitido pelo Dr. Luis Otavio Cintra Avezum, REQUEIRO a Vossa Excelência, 

ouvido o plenário, considerar como justificada a referida falta, para todos os fins 

legais. 

Câmara Municipal de Birigüi, 

Em 25 de maio de 2.022. 

5 SERMO 
Assinado Digitalmente por: 
REGINALDO FERNANDO PEREIRA 
Assinado em: 
25/06/2022 

s<?triMPZÁ,liér .itgsci,i.lir9r2landaadnoor-edig11:1>.:  

REGINALDO FERNANDO PEREIRA, 

VEREADOR. 



Clínica de Doenças do 
Aparelho Respiratório 

Provas de função pulmonar 

Alergia respiratória 
Teste de esforço respiratório 

Reabilitação pulmonar 

Cessação de tabagismo 

Laboratório do sono 

Atesto que o (a) usuário (a) 

necessita de 

dias de afastamento, a partir d /2  por motivo de doença, 

 Data   2  I   /  5   /  2e- Local 

vioC.Mezum 
76406 

Assinatura e carimbo do profissional 

Ct. Luis 
c 

Weddinic 
Medicina Respiratória 

Dr. Luis Otávio C. Avezum 
CRM 76.406 

Código do Diagnóstico, conforme o Código Internacional de Doenças - CID -5(e 

Nota - Este atestado é válido para as finalidades previstas no art. 86 do RGPS, aprovado pelo Decreto 
N° 60.501, de 14/03/67 e será expedido para justificativa de 1 a 15 dias de afastamento de Trabalho. 
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